
                

DOCUMENTAÇÃO – FCI 

 

FCI – Ficha de Conteúdo de Importação 

 

FCI, o que é? 

Em 26 de abril de 2012 foi publicada a Resolução nº 13 do Senado Federal, que reduziu para 
4%, a partir de 1º de janeiro de 2013, a alíquota do ICMS incidente nas operações 
interestaduais com produtos importados. 

As regras que as empresas devem seguir para aplicar corretamente a tributação pelo ICMS 
prevista na Resolução nº 13 do Senado Federal foram detalhadas no Convênio ICMS nº 
38/2013. Sobre a Ficha Conteúdo de Importação, a cláusula quinta estabelece que o 
contribuinte indústria, que tenha submetido bens ou mercadorias importados a processo de 
industrialização, deverá preencher a Ficha de Conteúdo de Importação – FCI. Não há exceção 
às empresas do Simples Nacional quanto a esta obrigação. 

Na hipótese de mera revenda, não há industrialização. Neste caso, não haverá preenchimento 
e entrega de FCI. Porém, o revendedor é obrigado a transcrever no seu documento fiscal 
digital a informação da nota fiscal de aquisição, onde consta o nº de controle FCI. 

A FCI contém informações que permitem determinar a participação da parcela importada no 
total do bem ou mercadoria (Conteúdo de Importação), além de identificar o contribuinte e a 
mercadoria. As empresas devem prestar informações sobre o Conteúdo de Importação de seus 
produtos por meio de arquivo digital a ser encaminhado à Administração Tributária através da 
utilização do Sistema FCI. O Sistema FCI é composto por um Aplicativo Validador/Transmissor + 
TED (Transmissão Eletrônica de Documentos) para envio dos dados da FCI e por uma Página 
Web (Internet) para consulta aos dados da FCI. 

A FCI deverá ser apresentada mensalmente pelas empresas, sendo dispensada nova 
apresentação nos períodos subsequentes enquanto não houver alteração do percentual do 
conteúdo de importação que implique modificação da alíquota interestadual. A entrega da 
Ficha Conteúdo de Importação - FCI, inicialmente prevista para 1º de agosto, foi adiada para 1º 
de outubro - próxima terça-feira - através do Convênio ICMS nº 88/2013. 

 



                

PARÂMETROS PARA O CÁLCULO DO FCI: 

Tela : F070FVE - Cadastros / Filiais / Parâmetros por Gestão / Vendas e Faturamento 

Campo “Filial Calcula FCI” - Define se a filial irá efetuar o cálculo dos valores da FCI. Para uso do 

FCI é obrigatório estar com "Sim". 

Campo “Listar código da FCI em operações internas” - Se deseja listar o código do fci dos 

produtos comprados nas operações internas. Lembrando que o cálculo do FCI é feito somente 

na operação interestadual. 

Tela: F009PPE - Cadastros / Mercado e Suprimentos / Parâmetros Fiscais / Parâmetros por 

Estado / Cadastro 

Campo “Percentual de ICMS Interestadual para Operações com Produtos Importados” - 

Informar o percentual do ICMS para operações interestaduais onde a composição do 

produto/mercadoria seja superior ao percentual informado no campo “Coeficiente limite para 

utilização do FCI” da tela F070FVE. 

Neste caso atualmente o percentual é 4%, que será utilizado nas notas de saída interestadual. 



                

CADASTRO DO IMPOSTO FCI 

Para o FCI, há o tipo de imposto 51-FCI que deve ser cadastrado na tela "F051IMP" e 

preenchidas as suas faixas a partir da tela "F049TTR" e ligado a filial “F055PPF”, conforme 

segue: 

Tela F051IMP - Cadastros / Controladoria / Tributos / Cadastro 

 



                

Tela F049TTR - Cadastros / Controladoria / Tributos / Tabelas de tributação 

Nesta tela deverá cadastrar as 3 faixas de alíquota. 

Essas faixas cadastradas para o imposto do FCI são consideradas apenas no cálculo dos 

produtos do tipo P-Produzido 

Sequência 1:  

Valor Limite Faixa: 40 --> corresponde ao percentual do coeficiente de importação 

% Imposto: 0 --> corresponde ao percentual para cálculo do valor de importação 

Sequência 2: 

Valor Limite Faixa: 70 e % Imposto: 50. 

Sequência 3: 

Valor Limite Faixa: 100 e % Imposto: 100 

 



                

 

 

 

Tela F055PPF - Cadastros / Controladoria / Tributos / Base imposto (Liga Filial) 



                

O imposto cadastrado deve ser ligado na filial através desta tela. 

O imposto não tem apuração no módulo de tributos, assim a opção “Apurar” deve estar com 

N-Não. 

 

 

 

 

PARÂMETROS GLOBAIS 

Tela : F000PGS - Cadastros / Identificadores e parâmetros / Parâmetros Globais 

CALFCIEMP - Indicativo se a empresa cálcula a FCI por filial - O padrão é calcular por filial, 

porém caso tenha o processo produtivo em uma filial e a venda em outra filial, deve-se avaliar 

esse parâmetro, assim será considerado todas as filiais para o processo do FCI 

UTIBENICM - Indicativo se o item de nota fiscal de saída pode utilizar mais de um benefício 

fiscal de ICMS (redução de ICMS e FCI). - Permite que o sistema considere a redução da base 

de cálculo do imposto e também o percentual de FCI. Por padrão o sistema considera sempre 

o que apresentar menor valor, porém pode ser utilizado os 2 no cálculo com o uso deste 

parâmetro. 

CONVALIMP - Considerar valor de importado dos componentes baseado na média aritmética 

ponderada das últimas compras anteriores ao período do cálculo da FCI? 

IDENTIFICADORES DE REGRAS 

GER - 000FCIMS01 - Altera a forma de cálculo do Valor Importado e Valor de Saída dos 

produtos produzidos. O cálculo será baseado no cálculo da média simples dos movimentos de 

itens de notas fiscais. Por padrão a rotina considera a média ponderada  



                

 

IMP - 075FCISQ01 - Permitir ao usuário alterar os comandos SQL padrões do ERP no cálculo da 

FCI, quando é feito a busca pelos produtos produzidos e seus componentes na gestão de 

manufatura. 

GER - 075FCITE01 - Possibilitar a manipulação do conteúdo dos campos "Valor Importação", 

"Valor Saída", "Coeficiente FCI", "Código do FCI" e "Observação do FCI". 

GER - 075FCITE02 - Este identificador de regra quando ativo, deve retornar quais as aplicações 

de transações que serão desconsideradas durante a leitura das notas fiscais para gerar o 

cálculo de FCI. 

GER-075FCIVS01 - Quando o identificador estiver ativo, irá buscar os componentes informados 

no modelo, e que não são utilizados na produção, para considerar esses componentes no 

cálculo do produto. 

CPR - 440ALFCI01 - Chamado após o calculo do FCI, será chamado em todo o recalculo de nota. 

Permite retornar informações para os campos E440IPC .VLRIMP, E440IPC .COEFCI, E440IPC 

.CODFCI. 

 

NOTAS FISCAIS EM SUPRIMENTOS : 

Calculo da FCI para sugestão automática do valor de importação: 

1) Quando a origem da mercadoria (E440IPC.ORIMER) for "1" = Valor Bruto (E440IPC.VLRBRU) 

+ Valor do Frete Importação (E440IPC.VLRFEI) + Valor do Seguro Importação (E440IPC.VLRSEI); 

Neste, o percentual da FCI será sugerido com 100%; 

2) Quando a origem da mercadoria (E440IPC.ORIMER) for "2", "3","5" ou 8 = Valor Bruto 

(E440IPC.VLRBRU) – Valor ICMS (E440IPC.VLRICM);  

Para a origem da mercadoria com o código 2 (Estrangeira - Adquirida no mercado interno) ou 8 

(Nacional - Mercadoria ou bem com Conteúdo de Importação superior a 70%), o coeficiente da 

FCI deve ser gerado com 100%.  

Para a origem da mercadoria com o código 3 (Nacional - Mercadoria ou bem com Conteúdo de 

Importação superior a 40%), o coeficiente da FCI deve ser gerado com 50%. - para a origem da 

mercadoria com o código 5 (Nacional - Mercadoria ou bem com o Conteúdo de Importação 

inferior ou igual a 40%), o coeficiente da FCI deve ser gerado com 0%.  

Para as notas fiscais que ja encontram-se na base, foi disponibilizado em F660GDG_CIEC - 

Controladoria / Gestão de Tributos / Escrituração / Lançamentos / Geração de detalhes, a 

opção : "Carregar o Valor de Importação" 

 

CALCULO DO FCI. 

Campo “Valor Importado”. 



                

Produtos comprados - o campo 'Vlr Importado' da tela F075FCI sempre será zerado para 

calculo de produtos do tipo "Comprado", isto porque o novo ajuste preve que deve ser 

considerado apenas a última NF do componente, ou seja, não é mais feito uma média de todas 

as NF de entrada do período, considera-se apenas a última NF que existe um coeficiente de 

importação. Neste caso, se existe uma NF lançada no dia 10/06/2013 com coeficiente de 100% 

e uma no dia 11/06/2013 com coeficiente de 30%, na tela F075FCI será carregado no campo 

"Coeficiente FCI" igual a 30, pois este é o percentual da última NF com valor de importação. 

Neste caso, o campo 'Vlr Importado' não recebe mais informação, uma vez que não é mais 

feito a média das duas NF de entrada encontradas. 

Produto Produzido - A busca é feita com base na OP, ou seja, a OP deve estar finalizada no 

período. É verificado os insumos utilizados na mesma, e feita a busca das notas fiscais de 

entrada desses componentes. 

Campo “Valor de saída interestadual” - Localizar as vendas interestaduais do penúltimo 
período(10/2013), caso não for encontrado nenhuma será necessário buscar as vendas 
estaduais do penúltimo período, se mesmo assim ainda não foram encontradas vendas para o 
produto o cálculo irá buscar por vendas interestaduais no último período anterior ao do 
cálculo(11/2013) e se mesmo assim não for encontrada nenhuma venda o cálculo irá buscar 
pelas vendas estaduais realizadas no último período anterior ao cálculo do cálculo(12/2013). 
Para casos em que não houve venda nos cenários descritos acima o cálculo irá buscar pela 
média da tabela de preço do produto em questão e que esteja definida como utilizada para 
cálculo do FCI. 

.O valor do campo é calculado da seguinte forma : 

E075FCI.VLRSAI = (E140IPV.VLRBRU - E140IPV.VLRICM) / E140IPV.QTDFAT 

Valor Saída Interestadual = (Valor Bruto - Valor ICMS) / Quantidade faturada 

São consideradas as notas com o tipo diferente de zero 



                

 

Campos Origem e coeficiente 

Para as origens das mercadorias para produtos produzidos que possuem algum componente 

importado, a rotina irá gerar a origem da seguinte forma : 

- 5 quando o % FCI for menor ou igual a 40%. 

- 3 quando o % FCI for maior que 40% e menor ou igual a 70%. 

- 8 quando o % FCI for maior que 70%. 

Observe que todas as origens são nacionais, o que muda é a indicação da participação de 

componentes importados. 

Para produtos comprados, é assumida a origem fiscal constante na nota de compra, não última 

nota de compra do período base para cálculo do FCI. 

Cálculo do FCI utilizando produto Produzido com consumo OP 

Abaixo segue exemplo do calculo do produto PLT01 que utiliza os componentes PL001 e PL002. 

Foi gerado uma nota fiscal de entrada de importação, a geração e consumo da OP e cálculo 

FCI. 

Nota fiscal de entrada : 



                

 

 Geração e consumo OP : 

 



                

 

 



                

 

 

 



                

 

 

Cálculo do FCI 

Abaixo verifique o consumo de cada item utilizado na OP em questão. 



                

 

 

 

 

 

 

PERGUNTAS FREQUENTES 

Tenho um produto que é produzido e também pode ser comprado (misto = sim), como tratar o 

cálculo? 

R: Em um mesmo período não é possivel tratar como produzido ou comprado, ou seja, deverá 

definir se naquele período ele será comprado ou produzido. Para isto na grid da tela F075FCI, 

deve-se alterar o tipo "P-Produzido" para "C-comprado", assim será considerado como 

comprado no cálculo. 



                

Minhas compras e processo produtivo ocorre em uma filial, porém faço transferências para 

outra filial, que é minha filial para vendas, como tratar ? 

R: Verificar o uso do parâmetro global CALFCIEMP. 

Na tela F440GNE os campos referente ao FCI estão desabilitados. 

R: Na tela "F070FVE - Cadastros / Filiais / Parâmetros por Gestão / Vendas e Faturamento" o 

campo "Filial Calcula FCI" deve estar com S-SIM. 

Estou gerando o arquivo de exportação, porém no registro 5020 alguns produtos não são 

listados. 

R : Somente são geradas informações nesse registro para produtos produzidos. 

Foi emitido FCI para 10/2013 e sei que não vai mudar o percentual para o período 11/2013. 

Preciso fazer alguma intervenção para que em 11/2013 continue saindo nas notas o código 

FCI? ou deve calcular e enviar mensalmente? 

R: O envio de um novo arquivo da FCI para a receita deve ocorrer quando um produto teve 

alteração de valores ou caso seja cadastrado um novo produto, o mesmo deve ser calculado e 

enviado o arquivo para a receita. Caso o cliente tenha calculado o FCI para a competência 

10/2013 e sabe que no mês 11/2013 não irá alterar o seu valor de FCI, não é necessário fazer 

um novo calculo, na emissão da NF para o período do mês 11/2013 o sistema irá verificar se na 

tabela E075FCI existe um registro gravado com a competência 11/2013, caso não existir, irá 

continuar carregando os dados para o item conforme o que está gravado na E075FCI para a 

competência 10/2013. 

Ao gerar um pedido ou NF de saída, em que condições será inserido no item a alíquota de 4%? 

R: A sugestão de 4% no Pedido ou NF só irá ocorrer se na tabela E075FCI estiver informado o 

código da FCI e a origem da mercadoria, ou seja, os campos E075FCI.CodFci e E075FCI.OriMer 

precisam estar preenchidos. Para operações interestaduais será considerada a origem da 

mercadoria e caso esta for igual a 1, 2, 3 ou 8 a alíquota sugerida será a de 4% já quando a 

origem for 5 a alíquota sugerida será a interestadual. 

Como é gerada essa informação na nota fiscal eletrônica ? 

R: No xml da nota será gerada a  tag <nFCI>. Somente será gerada se na NF gravada no ERP 

existir o código do FCI gravado no campo (E140IPV.CodFci), e para isto, é necessário que na 

tabela E075FCI tenha o código da FCI e a origem gravada. 

O que é essa tabela de preço de venda FCI? 

R: Referente ao período que está gerando o FCI, será localizada todas as tabelas de preço de 

venda que o campo utiliza para FCI esteja S, se possuir 1 ou mais tabelas de preço, será feito a 

média do valor de venda entre todas as tabelas de preço para o período. Caso no período não 

possuir tabela de preço, não será gerado valor de saída e consequentemente o coeficiente 

ficará zero. A tabela de preço considerada são as de vendas, e não as de custos. 

O cliente não faz baixa dos componentes na OP quando o produto é do tipo Comprado. As 

baixas são feitas via requisição eletrônica do Sapiens. Ao calcular o FCI serão consideradas 

essas baixas? 

Para que seja considerado os componentes do produto produzido para calculo do FCI, 

obrigatoriamente a baixa do componente precisa ser feita na OP, do contrário não temos 

como rastrear as quantidades utilizadas para cada produto no módulo de Manufatura e então 



                

fazer os cálculos dos valores de importação na F075FCI, ou seja, se as baixas são feitas via 

requisição essas não serão consideradas no calculo. Neste caso, o cliente tem a opção de fazer 

o calculo via regra, utilizando para isto o identificador GER-075FCITE01. 

 No processo da FCI, como será realizada a sugestão do código da situação tributária? 

 A sugestão do primeiro dígito do código da situação tributária será feita de forma automática 

conforme código da origem fiscal da mercadoria. 

O código da origem fiscal da mercadoria também será feito de forma automática, conforme 

help da tela "F075FCI". 

A demais posições do código da situação tributária continuam sendo sugeridos conforme 

conceito do Sapiens: 

01. Verifica se tem código da situação tributária definida na transação.  

01.1 Se houver, atribui no item da nota este código; 

01.2 Se não houver, verifica o que está atribuído no produto concatenando a 

primeira posição com as outras duas da situação tributária conforme regras do 

Sapiens(verificar help "F027STR"). 

Ainda, se o cliente desejar, pode utilizar o identificador de regras "COM-

000ALSTR01" para alterar o código da situação tributária do ICMS no item da nota 

fiscal de saída. 

Como o sistema busca na tabela E075FCI o código FCI para atribuir ao item da nota? 

É feita uma busca na tabela E075FCI considerando código do produto/derivação mais a data da 

nota. O sistema busca pelo primeiro registro com o coeficiente de FCI maior que zero e com 

um código de FCI válido ou por um registro que o coeficiente esteja zerado. Quando encontra 

um registro com o coeficiente zerado, então não valida o código do FCI. 

SELECT 
 A.COEFCI, A.CODFCI, A.ORIMER 
FROM 
 E075FCI A 
WHERE 
 A.CODEMP = 1 AND 
 A.CODFIL = 1 AND 
 A.CODPRO = '0501001' AND 
 A.CODDER = '1' AND 
 A.PERFIM = ( 
   SELECT 
     MAX(PERFIM) 
   FROM 
     E075FCI 
   WHERE 
     CODEMP = 1 AND 
     CODFIL = 1 AND 
     CODPRO = '0501001' AND 
     CODDER = '1' AND 
     NUMSEP = ' ' AND 
     CODLOT = ' ' AND 
     CODDEP = ' ' AND 
     ( ((COEFCI > 0) AND 
     (CODFCI <> ' ') AND 
     (CODFCI IS NOT NULL)) OR 



                

     (COEFCI = 0) ) AND 
     PERFIM <= '10092015' ) 
ORDER BY 
 A.PERFIM DESC 


